
PODER LEGSLA VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

PALÁCIO BORGES DE MEDE ROS

OFÍCIO EXECUTÏVO N~ /2C25/DLEC

Jrug~aiana, 12 ae - ~Ihc de 2025.

A Sua Excelênc~a o Senhor
Carlos Albertc Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssunto Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servirno-mos do presente pra, em atenção ao Requerimento Verba n2 19 do
Vereador Ljis Fernando Braite, aprovada pelo Doutc Plenário, reouerer a Vossa Exce ênc:a qte
determine, acs setares competentes, a instalação provisóra ce barracas ou tencas em íente
ao Pronto Socorro de Jruguaiana, como medida e-nergencial oe proteção contra o ti- a as
pessoas que aguardam atendimento de familiares.
2. Devido ao aumento dos casos de gripe e infecções respiratórias, a entrada ce
acompanhantes e familiares no Pronto Socorro de Uruguaiana ter soo reszrngida, o q~e faz
com que mLitas pessoas aguardem da lado de fora, nclusive durante a noite e em períaoos de
frio intensc.
3. Diante da situação, solicitamos a insta ação provisora de baracas ou tendas
cobertas, com o objetivo de proteger a populaçãc ca exposição direta ao ilo, oferecndo
mín mo abrigo e conforto enquanto aguardan informações ou aten&mento.
4. rata-se de uma medida emergencial e -iumanitária, cue visa garantir dign dace
à pcpulação neste momento delicado de aumento oemanda por atendimentos de saúoe.

Atenciosamente, j /
Ver. JÓiJQi’A GO4ALVES

Predete
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